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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 27

DECRETO Nº 27  DE 05 DE MAIO DE 2026.

 
"Dispõe sobre a fixação do valor mínimo por hectare, nas transmissões
de bens imóveis localizados na zona rural do município de Sarutaiá,
para efeito do Imposto Sobre Transmissões de Bens Imóveis (ITBI) e
dá outras providências".
 
JOÃO ANTONIO FULONI, Prefeito Municipal de Sarutaiá, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que o cargo lhe confere;
CONSIDERANDO o artigo 62, parágrafo 1º da Lei Complementar nº
97/2017;

DECRETA:
Artigo 1º – Fica fixado em R$ 33.205,67 (trinta e três mil, duzentos e
cinco reais e sessenta e sete centavos) o valor mínimo por hectare,
para efeito de recolhimento do ITBI – Imposto Sobre Transmissões de
Bens Imóveis, nas transmissões de bens imóveis localizados na Zona
Rural do Município de Sarutaiá, a partir da data deste Decreto
Municipal.

Artigo 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto nº 48 de 23 de maio de 2025.
 
Sarutaiá, 05 de maio de 2026.
 

JOÃO ANTONIO FULONI
PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada e registrada no Diário Oficial do Município.
 
 
OSMAR SOARES FRESCHI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 41

PORTARIA Nº 41, 04  DE MAIO DE 2026.

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante do cargo de Vice Diretora
de Escola de provimento efetivo e dá outras providências.”

 
JOÃO ANTONIO FULONI, PREFEITO MUNICIPAL DE SARUTAIÁ,

estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Nomear a senhora,  MARIANA GARCIA GENTIL, portadora
da cédula de identidade RG 48.XXX.XXX-X e CPF 416.XXX.XXX-77,
aprovada em Concurso Público nº 01/2025 no cargo de provimento
efetivo de  VICE DIRETORA DE ESCOLA, homologado através do
Decreto nº. 14 de 03 de março de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Sarutaiá, 04 de maio de 2026.
 
 
JOÃO ANTONIO FULONI
PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada e registrada no Diário Oficial do Município.

 
OSMAR SOARES FRESCHI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 42

PORTARIA Nº 42, DE 05 DE MAIO DE 2026.

 
““Dispõe sobre a revogação da Portaria nº  16  de 20/03/2026 e dá
outras providencias”.
 
JOÃO ANTONIO FULONI, PREFEITO MUNICIPAL DE SARUTAIÁ,
estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
RESOLVE
 
Art. 1º - Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 16 de 20/03/2026,
que dispunha de designação de Assistente Administrativo para o
Departamento Municipal de Educação .
 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sarutaiá, 05 de maio de 2026.
 
 
JOÃO ANTONIO FULONI
PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada e registrada no Diário Oficial do Município.
 

OSMAR SOARES FRESCHI
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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PORTARIA Nº 43

PORTARIA Nº 43, 05 DE MAIO  DE 2026.

 
“Dispõe sobre a exoneração de ocupante do cargo de Professora
PEB I de provimento efetivo e dá outras providencias”.
 
JOÃO ANTONIO FULONI, PREFEITO MUNICIPAL DE SARUTAIÁ,
estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o protocolo nº. 1221/2026, com data de 05 de maio
de 2026.
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora Sra. ALINE RIATO
LOUZANO MOREIRA, portadora da cédula de identidade RG n º.
29.XXX.XXX-X e do CPF nº 268.XXX.XXX-59, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professora PEB I.
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Sarutaiá, 05 de maio de 2026.
 
 
JOÃO ANTONIO FULONI
PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada e registrada no Diário Oficial do Município.

 
OSMAR SOARES FRESCHI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 44

PORTARIA Nº 44, DE 05 DE MAIO DE 2026.

 
“Dispõe sobre a designação de servidor que especifica e dá
outras providencias”.
 
JOÃO ANTONIO FULONI, Prefeito Municipal de Sarutaiá, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que o cargo lhe confere;
 
RESOLVE
Designar a  Sra. MARIA CAROLINE HONORIO RIATO, RG
57.XXX.XXX-7 e CPF 472.XXX.XXX-84, para exercer suas funções de
assistente administrativo, nas dependências do Departamento
Municipal de Saúde, a partir  de 06 de maio de 2026.
 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 
Sarutaiá, 05 de maio de 2026.
 

 
JOÃO ANTONIO FULONI
PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada e registrada no Diário Oficial do Município.
 
 
OSMAR SOARES FRESCHI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 45

PORTARIA Nº 45, 06  DE MAIO DE 2026.

 
“Dispõe sobre a nomeação de ocupante do cargo de
Coordenadora Pedagógica de provimento efetivo e dá outras
providências.”
 
JOÃO ANTONIO FULONI, PREFEITO MUNICIPAL DE SARUTAIÁ,
estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear a senhora,  ALINE RIATO LOUZANO MOREIRA,
portadora da cédula de identidade RG n º. 29.XXX.XXX-X e do CPF nº
268.XXX.XXX-59, aprovada em Concurso Público nº 01/2025 no cargo
de provimento efetivo de  COORDENADORA PEDAGÓGICA,
homologado através do Decreto nº. 14 de 03 de março de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Sarutaiá, 06 de maio de 2026.
 

JOÃO ANTONIO FULONI
PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada e registrada no Diário Oficial do Município.

 
OSMAR SOARES FRESCHI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026

 
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Sarutaiá/SP, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, nos
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termos da Lei nº 14.133/2021.
 
OBJETO: Registro de Preços objetivando o fornecimento de pneus,
câmaras e protetores, incluindo o serviço de montagem, destinados
aos veículos e máquinas da frota municipal, ou que venham à
pertencer e possuam as mesmas características, pelo período
estimado de 12 (DOZE) meses.
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/05/2026 às 07h
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/05/2026 às 07h
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 20/05/2026 às
08h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/05/2026 às 09h
LOCAL: Plataforma eletrônica: www.bllcompras.com.
 
O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis no site
oficial da Prefeitura Municipal de Sarutaiá/SP (informar endereço
eletrônico) e na plataforma de realização do pregão.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações,
pelo e-mail: licitacoes@sarutaia.sp.gov.br ou na plataforma eletrônica:
www.bllcompras.com.
 
Sarutaiá, 05 de maio de 2026.
 
 
João Antonio Fuloni
Prefeito Municipal
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026

 
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Sarutaiá/SP, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, nos
termos da Lei nº 14.133/2021.
 
OBJETO: registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de limpeza e higiene, destinados a atender às necessidades
dos diversos departamentos da Administração Municipal, incluindo
secretarias, unidades administrativas, prédios públicos e demais
setores vinculados, por um período de 12 (doze) meses.
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/05/2026 às 07h
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/05/2026 às 07h
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 21/05/2026 às
08h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/05/2026 às 09h
LOCAL: Plataforma eletrônica: www.bllcompras.com.
 
O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis no site
oficial da Prefeitura Municipal de Sarutaiá/SP (informar endereço

eletrônico) e na plataforma de realização do pregão.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações,
pelo e-mail: licitacoes@sarutaia.sp.gov.br ou na plataforma eletrônica:
www.bllcompras.com.
 
Sarutaiá, 06 de maio de 2026.
 
João Antonio Fuloni
Prefeito Municipal
 

mailto:licitacoes@sarutaia.sp.gov.br
mailto:licitacoes@sarutaia.sp.gov.br

		2026-05-07T11:11:44+0000




